
REQUERIMENTO
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Requer a revisão do despacho inicial
aposto ao Projeto de Lei nº. 314/2003, de
autoria do Deputado Sandro Mabel, que
dispõe sobre as Diretrizes e Instrumentos da
Política de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, cria o Fundo de Desenvolvimento
Centro-Oeste - FUNDOESTE e a Agência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - ADCO
e dá outras providências, no sentido de que
seja incluída  a  Comissão de Finanças e
Tributação.

Senhor Presidente:

De acordo com o art. 141 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
requeiro a V. Exª a revisão do despacho inicial aposto ao Projeto de Lei nº. 314/2003,
de autoria do Deputado Sandro Mabel, que dispõe sobre as Diretrizes e Instrumentos
da Política de Desenvolvimento do Centro-Oeste, cria o Fundo de Desenvolvimento
Centro-Oeste - FUNDOESTE e a Agência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - ADCO
e dá outras providências, no sentido de que seja incluída  a  Comissão de Finanças e
Tributação.

Sala das Sessões,           de                           de  2005.
 
 

 Deputado REGINALDO LOPES

 


